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RESOLUÇÃO CMDCA Nº 103, de 24 de julho de 2023  

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DO 

PROCESSO DE ELEIÇÃO PARA ESCOLHA DE CONSELHEIROS 

TUTELARES DO MUNICÍPIO DE COTIA/SP. 

  

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA 

de Cotia, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal N.º 2.279, de 10 de abril 

de 2023 e considerando a deliberação dos(as) Conselheiros(as) presentes na Reunião realizada no dia 

24 de julho de 2023, 

 

CONSIDERANDO a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e 

do adolescente e dá outras providencias;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de constituição de uma Comissão do Processo, conforme artigo 11 

da Resolução CONDANDA 170/2014, que trata do processo de escolha do Conselho Tutelar em data 

unificada; 

 

CONIDERANDO a RESOLUÇÃO Nº 231, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022 Altera a Resolução nº 

170, de 10 de dezembro de 2014 para dispor sobre o processo de escolha em data unificada em todo 

o território nacional dos membros do Conselho Tutelar, 

 

CONSIDERANDO o encerramento do mantado do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente em 24 de julho de 2023, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear para compor a Comissão Especial do Processo do processo de escolha dos 

Conselheiros Tutelares do munícipio de Cotia/SP, composta pelos seguintes membros do CMDCA: 

a) Adriano Pires de Oliveira;  

b) Gilmar José de Almeida; 

c) Fabiana Porfírio Gregório;  

d) Robson Aparecido Dias; e 

e) Daniella Xavier de Oliveira 
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Art. 2º. As competências da Comissão Especial estão previstas na Resolução do CONANDA 170, de 

10 de dezembro de 2014, Lei municipal 2.279, de 10 de abril de 2023 e demais legislação correlatas. 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 

Cotia, 24 de julho de 2023. 

 

 

Adriano Pires de Oliveira  

Presidente do CMDCA de Cotia 

 

 
  Luciana de Jesus Oliveira 

   1ª Secretária do CMDCA 

 

 

 

 

Publicada e registrada na secretaria dos Conselhos e na Secretaria de Desenvolvimento Social 

em 24 de julho de 2023.  


